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RELATÓRIO DE CHAT AGC HOSPITAL VIVER 13/03/2021 - 15h00 

 

From OR_Point_Pedro to C3_RogerioCarneiro_Rangel:  (Direct Message) 02:48 PM 

Olá, boa tarde. Por gentileza, entre em contato com nosso canal de suporte via WhatsApp para ajudarmos 

na solução do seu problema com áudio: (11)3477-1646. 

From C3_RogerioCarneiro_Rangel to Everyone:  02:48 PM 

boa tarde....estamos ouvindo, mas falando vocês não me ouvem 

From RE_DossoToledoADV_Natalia to Everyone:  02:49 PM 

murillocbl@gmail.com 

From OR_Point_Pedro to C3_Dicopy_Murillo:  (Direct Message) 02:59 PM 

Boa tarde. Para ativar seu áudio, localize o ícone de áudio no canto inferior esquerdo da tela e clique em 

incluir áudio ou ativar áudio, caso esteja conectado via celular na AGC. Caso o problema persista, entre em 

contato com nosso canal de suporte via WhatsApp: (11)3477-1646 

From Eduardo A. Machado to Everyone:  03:04 PM 

Boa tarde a todos, 

IDENTIFIQUE QUEM É QUEM NOS PARTICIPANTES DA AGC 

 

AJ = Administração Judicial 

RE = Recuperanda 

AF = Assessor financeiro 

OR = Organizador (Point) 

C1 = Credor Classe I 

C2 = Credor Classe II 

C3 = Credor Classe III 

C4 = Credor Classe IV 

Como são identificados 

C1_nome credor_nome representante 

C3_Multi_nome representante = procurador de vários credores Classe III 

C13_Multi_nome representante = procurador de credores Classe I e III 

C34_Multi_nome representante = procurador de credores Classe III e IV 

E assim por diante. 

 

 



 

                                                                         

          

 

AVISO: Estão todos com o microfone no modo MUDO. Assim, quem quiser fazer o uso da palavra, favor usar 

o recurso de “RAISE HAND” (levantar a mão) para que o AJ conceda a palavra a cada um. 

LInk YouTube da AGC: https://www.youtube.com/watch?v=i7My9e6w-KU 

From C3_RogerioCarneiro_Rangel to Everyone:  03:06 PM 

sem oposição 

From C13_Multi_Alexandre to Everyone:  03:24 PM 

alexandre gomes 

From C14_Multi_Alexandre to Everyone:  03:26 PM 

Alexandre Natanael Magalhâes de Andrade 

credor classe 01 Mafud e Magalhães de Andrade (Alexandre Natanael Magalhães de Andrade Sociedade 

Individual de Advogados) 

credor da classe IV - Santos Contabilidade Ltda 

From RE_DossoToledoADV_Natalia to Everyone:  03:34 PM 

Para mim está normal. 

From C3_BancodoBrasil_Aline to Everyone:  03:34 PM 

tb estou ouvindo picotado 

From C1_Multi_LuizTiago to Everyone:  03:35 PM 

normal aqui 

From C3_Multi_PauloVitor to Everyone:  03:35 PM 

Está com um pequeno ruído, mas nada que inviabilize. 

From C3_Med_Joao to Everyone:  03:35 PM 

Aqui está normal. 

From AJ_MBF_MarcosFrancoia to Everyone:  03:35 PM 

obrigado 

From C3_JoseRoberto_Renata to Everyone:  03:35 PM 

Está normal o áudio aqui 

From C1_Multi_LucasMiguel to Everyone:  03:36 PM 



 

                                                                         

          

 

normal aqui também 

From C3_Med_Joao to Everyone:  03:40 PM 

Melhorou muito! 

From C3_RogerioCarneiro_Rangel to Everyone:  03:45 PM 

90 dias uteis ou corridos ? 

From C3_CPFL_Rafaela to Everyone:  03:46 PM 

Gostaria de sugerir a suspensão por 30 dias. 

From RE_DossoToledoADV_Ricardo to Everyone:  03:47 PM 

Classe III 

Deságio passa de 60% para 20% 

Possibilidade de recebimento em 90 dias com 85% de deságio 

 

Classe IV 

Deságio passa de 30% para 20% 

Possibilidade de recebimento em 90 dias com 80% de deságio 

From C3_JoseRoberto_Renata to Everyone:  03:49 PM 

Gostaria da palavra 

From C3_BancodoBrasil_Aline to Everyone:  03:49 PM 

quando a empresa apresentará nos autos o modificativo, caso a suspensão seja aprovada? 

From C3_Multi_PauloVitor to Everyone:  03:50 PM 

Depois da advogada do Sr. José Roberto Pereira Alvim, gostaria de ter a palavra. 

From C3_RogerioCarneiro_Rangel to Everyone:  03:55 PM 

Não vejo problemas em aguardar o prazo solicitado. 

From C3_Med_Joao to Everyone:  03:56 PM 

Caso haja este investimento, será feita uma nova proposta de deságio? 

From C3_ItauUnibanco_CarlosPedro to Everyone:  03:56 PM 



 

                                                                         

          

 

 

Boa tarde, sugiro a votação em dois cenários 60 e 90 dias 

From C3_RogerioCarneiro_Rangel to Everyone:  04:09 PM 

sugiro aguardar o prazo solicitado (90 dias) e paralelo aguardar novo plano de recuperação, a fim de evitar o 

decreto falimentar.  

From C13_Multi_Alexandre to Everyone:  04:13 PM 

gostaria de falar 

From C3_ItauUnibanco_CarlosPedro to Everyone:  04:14 PM 

Reitero que deveríamos votar em dois cenários, 60 e 90 dias 

From C3_Multi_PauloVitor to Everyone:  04:20 PM 

Gostaria da palavra. 

From C3_ItauUnibanco_CarlosPedro to Everyone:  04:29 PM 

Contra a suspensão tendo em vista o alargado prazo proposto.  

From C3_Multi_PauloVitor to Everyone:  04:31 PM 

Ricardo Manoel e Marcelo Abla: Contra a suspensão, por não verificar condições viáveis. 

From C3_BancodoBrasil_Aline to Everyone:  04:31 PM 

BB vota contra a suspensão 

From C3_BancodoBrasil_Aline to Everyone:  04:39 PM 

1- Deságio: Sem deságio 

2- Carência: 12 meses, a contar a partir da assembleia que aprovar o PRJ; 

3- Atualização do saldo devedor: TR + 0,5%a.m., incidentes desde a data do pedido da RJ até a data da 

aprovação do PRJ em AGC. Os encargos serão incorporados ao valor de capital; 

4- Encargos financeiros: TR + 1,00% a.m., incidentes sobre o saldo devedor total a partir da aprovação do PRJ 

em AGC; 

a) Os respectivos valores de encargos financeiros incidentes no período de carência, serão 

incorporados ao saldo devedor de capital da operação; 

b) Os encargos financeiros calculados após o período de carência deverão ser pagos de forma integral, 

juntamente com as parcelas de capital. 

 

 



 

                                                                         

          

 

5- Forma de pagamento: após a carência, serão devidas 108 parcelas mensais e consecutivas, acrescida dos 

encargos financeiros dispostos no item 4, os quais deverão ser pagos integralmente. 

Os pagamentos iniciam-se no dia útil imediatamente após o término do período de carência. 

6- Garantias: manutenção de todas as garantias anteriormente contratadas, mesmo considerando a novação 

da dívida que ocorrerá com a aprovação do plano de recuperação judicial 

From C3_BancodoBrasil_Aline to Everyone:  04:39 PM 

dos créditos perante os coobrigados/fiadores/avalistas, conforme previsto no art. 49, § 1.º, da Lei 

11.101/2005. 

7- IOF: Na contabilização das operações incidirá IOF, na forma da legislação vigente. 

8- Descumprimento de PRJ: Em caso de descumprimento do PRJ, deverá ser observado o art. 61°, § 1° de 

que a recuperação judicial será convolada em falência; 

9 -  Eventual alienação de ativos da recuperanda deve ser efetuada na forma do art. 142, inciso I, da Lei 

11.101/2005, sendo que o Banco do Brasil S.A. se reserva o direito de não anuir em provável alienação de 

bens imóveis gravados com hipoteca em seu favor, conforme previsto no art. 50, § 1.º, da Lei 11.101/2005; 

From C3_CPFL_Rafaela to Everyone:  04:40 PM 

Gostaria da palavra para sugestão de alteração do plano 

From C3_BancodoBrasil_Aline to Everyone:  04:42 PM 

Ressalvado que as alterações das condições financeiras propostas do plano não têm o intuito de apresentar 

plano substitutivo pelo credor 

From C3_RogerioCarneiro_Rangel to Everyone:  04:46 PM 

A proposta apresentada pelo BB nos parece muito coerente e sensata. 

From C3_JoseRoberto_Renata to Everyone:  04:52 PM 

Concordo com as 48 horas 

From RE_DossoToledoADV_Ricardo to Everyone:  05:18 PM 

Proposta de pagamento para Classe IV 

Pagamento sem deságio, com carência de 12 meses, a ser realizado em 36 parcelas mensais com correção 

via TR + 6% a.a. 

From Me to C1_Trevisan_Pedro:  (Direct Message) 05:39 PM 

Sua rede está muito lenta para uso do áudio. Por favor manifeste sua questão no chat 

From C1_Trevisan_Pedro to Everyone:  05:42 PM 

Os senhores me escutam? 



 

                                                                         

          

 

 

From AJ_MBF_CarlaRezende to Everyone:  05:42 PM 

não 

From Me to C1_Trevisan_Pedro:  (Direct Message) 05:42 PM 

Não estamos ouvindo 

From C3_Multi_PauloVitor to Everyone:  05:42 PM 

Não 

From AJ_MBF_MarcosFrancoia to Everyone:  05:43 PM 

Dr. Pedro. Pedimos que coloque sua manifestação aqui no chat. 

From AJ_MBF_CarlaRezende to Everyone:  05:44 PM 

estou ouvindo 

From C3_RogerioCarneiro_Rangel to Everyone:  05:44 PM 

estamos ouvindo 

From C3_Dicopy_Murillo to Everyone:  05:44 PM 

Ouvindo claramente. 

From C1_Multi_LuizTiago to Everyone:  05:44 PM 

ouvindo 

From C3_JoseRoberto_Renata to Everyone:  05:44 PM 

estou ouvindo 

From AJ_MBF_EvandroRamos to Everyone:  05:44 PM 

estão escutando o Dr. Pedro? 

From RE_DossoToledoADV_Ricardo to Everyone:  05:44 PM 

Sim 

From AJ_MBF_EvandroRamos to Everyone:  05:44 PM 

ok 

From C1_Multi_LucasMiguel to Everyone:  05:45 PM 



 

                                                                         

          

 

 

sim, claramente. 

From C1_Trevisan_Pedro to Everyone:  05:46 PM 

Perfeito, obrigado. 

From C1_Trevisan_Pedro to Everyone:  05:57 PM 

Feita a alteração quanto ao inicio da carência desde a homologação do plano, aprovo 

From KARINA to Everyone:  06:05 PM 

Agradeço em nome do Hospital VIVER a participação de todos 

From RE_DossoToledoADV_Natalia to Everyone:  06:10 PM 

Peço a correção do meu nome: Doutora Natália Marques de Oliveira 

From C3_Multi_PauloVitor to Everyone:  06:19 PM 

Há equivoco na minha afirmaçã 

Não afirmei que o Hospital dilapidou seu patrimônio. 

Afirmei, em verdade, que o Mario Rovery dilapidou seu patrimônio. 

From C3_Multi_PauloVitor to Everyone:  06:27 PM 

Em tempo, o Dr. Ricardo claramente afirmou ser abusivo. 

From C3_BancodoBrasil_Aline to Everyone:  06:33 PM 

nâo é modificativo apresentado pelo BB, mas sim sugestão das condições de pagamento a serem analisadas 

pela recuperanda 

From C1_Trevisan_Pedro to Everyone:  06:34 PM 

Referida sugestão do Banco do Brasil é tão somente para credores quirografários. Sugiro constar em ata 

From RE_DossoToledoADV_Ricardo to Everyone:  06:37 PM 

Um detalhe 

From C3_Multi_PauloVitor to Everyone:  06:38 PM 

Os dois clientes 

Mantive contato com Marcelo e Ricardo 



 

                                                                         

          

 

 

From RE_DossoToledoADV_Ricardo to Everyone:  06:43 PM 

Não, só Ricardo 

Gostaria de acrescentar 

From C3_Multi_PauloVitor to Everyone:  06:46 PM 

Ao momento da minha fala, o Dr. Ricardo não discordou. 

Creio ser intempestiva a tentativa de acréscimo. 

Não neste momento. 

From RE_DossoToledoADV_Ricardo to Everyone:  06:54 PM 

Acrescentar que isso decorre na confiança da Recuperanda em sua recuperação e na expectativa de receber 

investimentos 

da 

From RE_DossoToledoADV_Ricardo to Everyone:  07:00 PM 

Gostaria de acrescentar 

From C3_Multi_PauloVitor to Everyone:  07:03 PM 

Prezados, essas palavras não foram proferidas. 

O Dr. Ricardo Dosso acaba de afirmar "quase que certeza" 

From C3_BancodoBrasil_Aline to Everyone:  07:04 PM 

Peço ao AJ que verifique a pertinência desse tipo de discussão no momento da lavratura da ATA 

From C1_Trevisan_Pedro to Everyone:  07:06 PM 

Senhores, gostaria de falar, por favor. 

ok, existe uma nova questão também. Obrigado. 

From C3_Multi_PauloVitor to Everyone:  07:08 PM 

Pela Ordem! Há que constar que foi rejeitado. E também que houve votação contrária. 

Doutor, pela ordem 

From RE_DossoToledoADV_Ricardo to Everyone:  07:09 PM 



 

                                                                         

          

 

 

Não é eventual 

From C3_Multi_PauloVitor to Everyone:  07:10 PM 

Há que constar que o plano foi rejeitado 

Pela ordem! 

Foi rejeitado! E constar expressamente meu voto 

Digo, os votos de Ricardo Manoel de Oliveira e Marcelo Sabbag Abla. 

Essa foi o resultado proclamado. 

Peço a palavra!! 

Por favor. 

From RE_DossoToledoADV_Ricardo to Everyone:  07:13 PM 

O voto dele consta da planilha 

Não foi rejeitado 

A própria lei prevê a homologação sem aprovação em todas as classes. Foi aprovado em duas classes e o 

voto do sr. Ricardo já é objeto de impugnação 

Não faz sentido identificar votos na ata 

Não é verdade 

Pela ordem 

Está querendo tumultuar novamente 

From C3_ItauUnibanco_CarlosPedro to Everyone:  07:15 PM 

Os valores em R$  descritos estão iguais, tanto favoráveis quanto os contrários s,m,j, 

From RE_DossoToledoADV_Ricardo to Everyone:  07:15 PM 

Retirar o "eventual" 

From C3_ItauUnibanco_CarlosPedro to Everyone:  07:16 PM 

Estou sem som 

From RE_DossoToledoADV_Ricardo to Everyone:  07:16 PM 



 

                                                                         

          

 

 

Quero ajustar o último parágrafo sobre o voto abusivo 

Sim 

From C1_Trevisan_Pedro to Everyone:  07:22 PM 

gostaria de falar, por favor 

From C3_ItauUnibanco_CarlosPedro to Everyone:  07:22 PM 

De acordo com a Ata 

From C3_RogerioCarneiro_Rangel to Everyone:  07:26 PM 

de acordo 

From C1_Multi_LuizTiago to Everyone:  07:26 PM 

de acordo 

From C3_BancodoBrasil_Aline to Everyone:  07:26 PM 

BB de acordo com a Ata 

From C1_Trevisan_Pedro to Everyone:  07:26 PM 

de acordo 

From C3_Multi_PauloVitor to Everyone:  07:26 PM 

Por Ricardo Manoel de Oliveira e Marcelo Sabbag Abla, manifesto a concordância com a ata. 

From C3_Dicopy_Murillo to Everyone:  07:26 PM 

De acordo 

From C3_Multi_PauloVitor to Everyone:  07:27 PM 

Pela última vez, poderia ter a palavra 

Não farei qualquer mudança. 

From RE_DossoToledoADV_Ricardo to Everyone:  07:28 PM 

Parabéns pela condução, Marcos 

Muita sabedoria e equilíbrio 

Obrigado 



 

                                                                         

          

 

From KARINA to Everyone:  07:28 PM 

Parbéns Dr Marcos pelo trabalho e condução 

From C1_Trevisan_Pedro to Everyone:  07:29 PM 

obrigado! 




